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DECISÃO

 

. NesseDefiro integralmente a manifestação ministerial de seq. 108.1

sentido:

 .1. Acolho a renúncia de seq. 57.1

 Proceda-se, então, à desabilitação do Sr. Gilmar Longo da Rocha dos autos.2.

 No mais, adotando como razões de decidir os mesmos fundamentos lançados3.

pelo , a fim de evitar desnecessária tautologia (fundamentação ), nomeioparquet per relationem

como  o Sr. Administrador Judicial substituto CARLOS ALBERTO FARRACHA DE

, profissional devidamente cadastrado no CAJU.CASTRO

 Intime-se o novo administrador judicial para elaborar relatórios ou organizar as4.

contas, explicitando as responsabilidades de seu antecessor, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oportunamente, .5. abra-se nova vista ao Ministério Público

Intimações e diligências necessárias.

Paranaguá, datado e assinado digitalmente.

 

Giovana Ehlers Fabro Esmanhotto

Juíza de Direito
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